
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3I .599. DE 19 DE JULHO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART. 4", $ $ l'E 2",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A FORMALIZAÇÃO DE

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇ,Ã,O FTINDO DE INCENTIVO À PESQUISA-AFIP, PARA REALIZAç}\O DE

EXAMES LABORATORIAIS PELO PERÍODO DE 04 MESES (SETEMBRO/2l22 A DEZEMBP(OI}O22).

PROCESSO SEI: 13.269 12022.

REF. SOLICITAÇÃO 1.192 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇ¡O OE SATJDE

PEDIDO

DECRETA

2.443 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 423.183,10 (QUATROCENTOS E VrNTE E TRÊS MIL CENTO E OITENTA
E TRÊS REArS E DEZ CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÖES):

I4.0I.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DEACOES DAS UNIDADES DEATENCEO ESPPCIRLIZADAS
3,3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE . MS/SAS

R$ 423.183,10

TOTAL....R$ 423.183.10

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçaO p¡nCnl, DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

I4,OI,I0.302.0191.2186 PROMOCAO DEACOES DAS UNIDADES DEATENCÀO ESPECNLIZADAI
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5OOI FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 423.183.10

TOTAL....R$ 423.1 83,1 0

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÃO.
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Decreto 3l

LUIZ

GESTOR DA

MUNTCTPTO DE JUNDTAI, AO(S) DEZENOVE DrA(S) D
DOIS.

PREFEITURA ciplo DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE esrÀo DA cAsA cIVIL DA pREFEITURA Do
DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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